
PROCESSO SELETIVO EXTRA  2019/01 
 
CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
 
Divulgação dos Classificados em SEGUNDA CHAMADA no site: ifrs.edu.br/feliz/ 
 
INFORMAÇÕES PARA MATRÍCULA 2ª Chamada 
 
O candidato que não comparecer para a matrícula na data e horário fixados ou 
não apresentar toda a documentação exigida perderá o direito a esta vaga. 

 
DIA E HORÁRIO DAS MATRÍCULAS: 
 
LOCAL: IFRS Campus FELIZ  
Endereço:  Rua Princesa Isabel nº 60 -  Bairro Vila Rica - Feliz/RS 
Sala:   D3 
Fone / e-mail de contato: (51)-3637-4404 ou 3637-4409  
cre@feliz.ifrs.edu.br 
 

CURSO MODALIDADE DIA HORÁRIO 

Técnico em Meio Ambiente Integrado 14/02/19 8h às 14h 

Técnico em Meio Ambiente Integrado 15/02/19 8h às 14h 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS  

1) Compareça no Campus FELIZ, portando toda a Documentação 
necessária para a realização da matrícula. Em caso de menores de idade, 
é obrigatória a presença de, pelo menos, um responsável. 

 
2) A lista da documentação necessária está no EDITAL disponível no sítio 

http:// ifrs.edu.br/feliz/, bem como demais orientações sobre os processos 
de análise socioeconômica e de entrevista de verificação de candidatos 
auto-declarados pretos/pardos. 

 
Observações: (Não serão realizadas as matrículas daqueles que não 
compareceram nos dias e horários reservados para isso). 
 
 

CURSO:  TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
 
C1. Acesso Universal. 
 
MONIQUE MÜLLER SCHMITZ 
KAREN JÓCELIA LEAL GUEDES 
LUCAS EDUARDO BECKER BERLANDE 
LEONI MIELKE 

mailto:cre@feliz.ifrs.edu.br


GEOVANNA CRUZ ZIMMER 
ISADORA BARTH SCHERER 
 
C5. Acesso Universal e Reserva de Vagas para estudantes que 
tenham cursado Escola Pública, NÃO autodeclarados pretos, pardos 
e indígenas e que NÃO sejam PcD, com renda familiar bruta igual ou 
inferior a 1,5 (um virgula cinco) salário-mínimo por pessoa. 
 
ANDREWS JOSSIAS DE OLIVEIRA MELO 
YASMIN ISABELE COLLING 
 
C9. Acesso Universal e Reserva de Vagas para estudantes que 
tenham cursado Escola Pública, NÃO autodeclarados pretos, pardos 
e indígenas e que NÃO sejam PcD, com renda familiar bruta superior 
a 1,5 (um virgula cinco) salário-mínimo por pessoa. 
 
DALTON MATHEUS NILLES 
 
 
 
 
 
 
 

FELIZ, 13 de fevereiro de 2019. 
Campus FELIZ 


